
  

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICARÉ 

 

Rua D Pedro II, 133 – Caixa Postal 1 – Fone/fax (49) 3538-0222 – CEP 89640-000  - Ibicaré/SC      -     Ibicaré@ibicare.com.br 

 

 

AUTORIZAÇÃO 

 

Na qualidade de ordenador de despesas, autorizo a presente contratação por credenciamento nos 

termos do Documento de Formalização de Demanda e Termo de Referência anexos nos termos do 

Art.74 inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

Encaminha-se ao Setor de Compras e Licitações, para as providências cabíveis. 

 
 

Ibicaré, 05 de maio de 2025. 
 
 
 

Assinado digitalmente por Alberto Raul Kochhann, Secretário(a) Municipal de Administração, Finanças e 

Desenvolvimento Econômico. 
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